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LEI Nº 772, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1980

Altera parágrafo único do artigo 1º da lei nº 769, de 19.11.1980.

MANOEL SAMARTIN, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o poder executivo autorizado a proceder a alteração no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 769 de 19 de novembro de 1980, nas seguintes codificações:

	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÕES
	VALOR - CR$

	320 - 03070212
	Almoxarifado e garagem
	

	3111.
	Pessoal civil acréscimo
	2.000,00

	710 - 13754282
	Saúde
	

	3120
	Material de consumo
	60.000,00


Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Nova Odessa aos 27 de Novembro de 1980.
MANOEL SAMARTIN

Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria desta Prefeitura, na mesma data.

JOSÉ PEREIRA ARAUJO

Resp. p / Secretaria
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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